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09ª ATA - REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL  

Aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, às quatorze horas, foi 
realizada de forma presencial a reunião ordinária do Conselho Fiscal.  
 
Reuniram-se na sede deste Instituto de Previdência os seguintes membros: Sr. Carlinho José 
Bazzei,  Sra. Eliete Catarina D’Agostini, Sra. Drieli Roier Pereira, Sra. Luciana Gioppo Basso e  
Sra. Tânia Ferreira.  
 
Com quórum suficiente de membros, a reunião foi iniciada e conduzida pelo Presidente, Sr. 
Carlinho José Bazzei, que primeiramente agradeceu a participação dos membros e instaurou 
a presente reunião. A reunião teve como objetivos principais: a) Leitura da ata anterior; b) 
Análise das demonstrações contábeis dos meses de maio do ano de 2024; c) Análise do 
relatório de investimento do mês de maio do ano de 2024; d) Correspondências recebidas; e) 
Informações sobre fatos relevantes referentes ao Conselho Fiscal e demais atividades 
pertinentes ao Instituto, visando à maior transparência e o melhor desempenho da autarquia.  
 
Inicialmente, analisando a conciliação bancária do mês de maio do corrente ano, observou-se 
a ocorrência de vários lançamentos não considerados, representando uma inconformidade nos 
lançamentos. Diante do exposto, o Conselho Fiscal requer o esclarecimento do fato pelo 
servidor responsável. Cumpre destacar que na última reunião, ocorrida em 12/06/2024, a 
Contadora do IPASC esclareceu, informal e pessoalmente, acerca de alguns destes 
lançamentos. Com isso, o Conselho Fiscal requereu a emissão de Notas Explicativas, a fim de 
formalizar os esclarecimentos, via DOC. Assim,  o Conselho Fiscal reitera, através da presente 
Ata, bem como oficializará via DOC, a emissão das respectivas Notas Explicativas pelo Setor 
de Contabiidade do Instituto referente às conciliações bancárias e não sobre as Notas 
Explicativas do Balanço Anual, as quais são realizadas uma vez ao ano.  
 
Por conseguinte, foram analisados os relatórios de maio do ano de 2024, conforme segue:  O 
saldo financeiro inicial do IPASC foi de R$ 144.450.660,36; as receitas totais atingiram R$ 
4.342.697,73 durante o período. As despesas mensais do Instituto totalizaram R$ 
3.382.357,48. O saldo de caixa em maio/2024 alcançou R$ 145.411.000,61, representando um 
aumento de R$ 960.340,25 no saldo total do Instituto. De acordo com as planilhas do Comitê 
de Investimentos, as aplicações referentes ao mês de maio/2024 tiveram rendimento positivo 
de 0,50%, o que representa R$ 920.367,29. O patrimônio total atingiu R$ 188.133.208,33.  
 
Ademais, compulsando o site do IPASC, verificou-se que, em que pese o Regimento Interno 
tenha sido confeccionado em 09/03/2022 e encaminhado por diversas vezes, a última, por e-
mail, na última Reunião Ordinária, ocorrida em 12/06/2024, não consta a versão atualizada no 
site do Instituto. Diante do exposto, requer a publicação do Regimento Interno atulizado no site 
do Instituto, com máxima urgência.  
 
 
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente reunião, e eu, Drieli Roier Pereira lavrei 
a presente ata, que vai por todos os presentes assinada e em arquivo digital. 
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